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CONTRATO NO. 006A12022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008A12022 

INEXIGIBIL1DADE N°. 001/2022 

Compromisso; celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro Nciona1 de Pessoa jurídica - CNPJ sob .0 

número 04.214.440/0001-00, com sede na Rua Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís 

Eduardo Magalhães - BA, representada pelo !Presidente  FERNANDO CARNEIRO DE 

ARAÚJO, brsi1eiro, inscrito CPF/MF no. 039.770.095-40, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa NOVAIS CQNTABIL ETRELI ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n°. 22.429.71/0001-89, situada na Rua Planalto, no. 

231, Bairro Sandra Regina, Barreiras-BA, neste ato representada por Seu proprietário, 

Senhor VANDI CARLOS PEREIRA DE NOVAIS,- portador da Carteira de Identidade n° 

0376369108, expedida pela SSP/BA, e bF/MF n° 283.922.485-20, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vistà o que consta no Processo Administrativo 

N° 008A12022 e conequentmente, na Inexigibilidade de licitação N° 001/2022 e em 

observância ao disposto nos termos da Lei n° .666/93 e alterações posteriores, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante asclái.su1as e condições seguintes: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria contábil, 

execução orçamentária, acompanhamento dos lançamentos contábeis, fechamento das 

prestações de contas mensais e anuais,.! entrega dos relatórios e balancetes, 

acompanhamnto das notificações junto à inspetoria do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, inserção dos relatórios quadrimestrais no Tesouro 

Nacional, elaboração e publicação dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim 

de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães-BA. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DETALIL MENTO DO OBJETO 

a) Orientação quanto ao registro dos fatos cohtábeis referentes ao exercício da Câmara 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães; 

b) Orientação 'no que tange ao lançamento mensal nos títulos próprios da contabilidade 

da Câmara, das quantias descontadas los segurados ou das devidas pela 

CONTRATANTE ou pelo prestador de serviços; 

• c) Preparação de respostas às notificações mensais e anual expedida' pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios - TCM; 

d) Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, em. conformidade com a Lei de 

Responsabilidáde Fiscal; 

e) Inserção do Relatório de Gestão Fiscal - RUF, quadrimestralmente, no SIST- Tesouro 

Nacional; 

f) Apuraçãó e Controle do Índice Constitucional, art. 29—A, da CF/88; 

g) Elaboração da Base de Prestação 'de Contas do Exercício - Encerramento; 

h) Elaboração da Prestação de Contas Anual. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Excetuam-sedo objeto do presente contrato os serviços 

adiante elencados, ficandó acordado entre as partes que a CONTRATADA não assume 

qualquer responsabilidade pela sua execução: 

a) Elaboração de folha de pagamento; 

b) Elaboração e transmissão 'de GFIP; 

c) Elaboração de guias de 'recolhimento a Previdência Social dos valores devidos 

pela CONTRATANTE; 

d) Elaboração e transmissão de RAIS - Relação Anual de Informações Sociai 
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e) Elaboração e transmissão da DIRF - Declaração de Imposto de Renda Retido na 

Fonte; 

f) Autorização ou realização de 4ualquexpagamento referente a tributos e encargos 

sociais; 

g) Repasse a previdência social de contiibuições recolhidas no prazo e na forma 

legal; 

li) Lançamento mensal dos títulos próprios da contabilidade da CONTRATANTE 

das quântias descontadas dos segurados ou devidas por prestador de serviço; 

i) Inserção e transmissão dos dados do SIGA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666, em sua versão 

atualizada, assim como com o Processo de Inekigibilidade no. 001/2022 e seus anexos, à 

Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que 

compõe ,o Processo supramenõionado que, iridependentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Supervisionar os serviços objeto do contrato, exigindo presteza na execução e correção 

das falhas eventualmente detectadas; 

b) Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da•  CONTRATADA, 

necessária à execução do serviço; 

e) Apresentar adocumentaçâo necessária à execução do serviço quando solicitada pela 

CONTRATADA 

d) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados 
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CLÁUSULA QUARTA -'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações -da CONTRATADA, sem-  prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas na Legislação aplicàda: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato; 

b) Manter, durante o período de vigência do ccntráto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

c) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe f6rem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Responder integralmente pelos danos i causados, direta ou indiretamente e. 

pessoalmente, nos casos de erros, omissão, cohiissão, negligência, imperícia, de ordem 

contábil financeira junto ao Tribunal de Conias dos Municípios, quando este apontar 

qualquer irregularidade/ilegalidade contábiÏ financeira, bem como responder 

judicialmente na seara cível, penal, tributária e trabalhista; 

f) Responsabilizar-se• perante todos os -órgãos competentes nos casos de violaçãõ às 

obrigações -contratuais firmadas quer dolosa ouculposamente que acarretem prejuízos de 

qualquer natureza a Câmara Municipal; 

g) Haverá rescisão contratual unilateral nos casos da alínea "e" e "f' anteriormente citada, 

além daqueles previstos na lei de licitações denais leis correlatas; 

h)Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente ao patrimônio 

da Câmara Municipal, em decorrência de aço ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, não se excluindõ ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização 

OU do acompanhamento realizado pela CONTR!ATANTE; 

Rua Octogonal, n9  684 - Jardim Imperial -.Luís Ecuardo Magalhães-BA -. CEP: 47 

CNPJ: 04.214.440/0001-00 - TEL: (77).3628;8900 - www.cmlem.ba.gov. 



h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as 

questões referentes ao bom andamento do contrato; 
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i) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes dê contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisqLer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que llie venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento do contrato a ser firn'ado; 

j) Assumir a responsabilidadepor todos os enargós previdenciários e obrigações sociais 

prevista na legislação social e trãbalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados não mantrão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

k) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho,' quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execuão dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência dá CONTRATANTE, inclusive por danos 

causados a terceiros; 

1) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relàcionãdas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência; 

iii) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

n) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

o) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 

informação citando a CONTRATANTE.~ a prévia autorização da mesma; 
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q) Restaurar, de imediato os serviços prestados, quando reclamado pela 

CONTRATANTE; 

CLÁUSULA :QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Programa Legislativo Forte e Atuante 

00— Recurso Ordinário 

01.031.101.2001 - Gestão das Ações Legis1atvas 

33.9.0.39.00.00 - Outros Serviçós Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA —'DO PREÇO E DA 1EvisÃo 

O objeto do presente Contrato será fornecidõ pe1'o preço de R$ 260.000,00 (duzentos e 

sessenta mil reais), sendo 13 (treze) parcelas d R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

12 (doze) parcelas serão mensais e 01 (uma) p4rcela.será  referente à taxa de balanço a ser 

adimplida em dezembro, constante na propoÉta da CONTRATADA, compreendendo 

todas as' despesas 'e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste 

Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -.0 preço proposto será fixo e irreajustável durante a 

vigência do Ccintrato, podendo, contudo, ser revisado, observadas as prescrições legais. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA —O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, 

'doart. 65, da Lei no 8.666/93. 

SUBCLÁUSdLA TERCEIRA - Em caso de prorrogação de contrato nos termos da 

Cláusula Oitava deste contrato, haverá a atualização monetária do valor do contrato com 

base no IGPM - Índice Geral de Preços do Mekcado.. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DÓ PAGAMENTÕ 
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O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150  (décimo quinto) dia útil, 

contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de 

ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, 

os números do Banco, da Agência e da Conta-Corrente da empresa, a descrição clara do 

objeto da contratação - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 

e de acordo com- as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela 

CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA 

deverá fazer constar corno beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasuras, a CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-

BA, CNPJn° 04.214.440/0001-0O. 

SUBCLÀUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada 

diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a 

execução dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se - 

cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas  e legais. 

SUBCLÁUSIJLA QUARTA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e 

o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
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SUBCLÁUSULA QUINTA - No aso de incorreção dos documentos apresentados, 

inclusive na nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as 

correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

CLÁUSULA OITAVA DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 1710112022 (data de sua assinatura) até 31 de dezembro de 

2022. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A prorrogação do contrato será efetuada, desde que haja a 

reunião dos seguintes requisitos: 

1—houver interesse da contratante e da empresa contratada; 

II— for comprovado queÕ contrato mantém as condições iniciais de habilitação; 

III— houver autorização da autoridade competente; 

IV - seja 'a prorrogação devidamente justificada pela contratante. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização, do objeto do contrato será exercida pela senhora 

Teima de Souza, conforme a Portaria n° 183, de 22 de setembro de 2021, designado pela 

CONTRATANTE, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar a 

execução dos serviços objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem,. determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 

CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e 

exclusiva responsável p'ôla execução dos serviços (objeto 'do contrato), a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do 

contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro 

do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, 

sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE  ,não implicando 

essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, 

inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 

irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e 

em nenhuma hipótese, em co'responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

prepostos e/ou assistentes. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os serviços, objeto deste Contrato, deverão estar 

rigorosamente dentro das normas vigentes e das specificaçôes estabelecidas pelos órgãos 

competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição 

implicará a recusa dos mesmos, bem como seu devido refazimento e/ou adequação, sem 

que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e providências que ultrapassem a 

competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade competente da 

CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2°, 

do art. 67, da lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadiniplemento contratual pelo qual põssa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, 

sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as 

seguintes penalidades ou sanções: 

Rua Octogonal, n9  684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP: 47.8 

CNPJ: 04.214440/0001-00 -TEL: (77)3628.8900 -www.cmlem.ba.gov. 



LUIS EDUAib MAGALIIFAS 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, 

da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da empresa em celebrar o 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente a execução 

em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no termo de 

contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 

específicas; 

d) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multa de 0,5 (zero vírgula 

cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos 

dó art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação. da 

multa de que trata esta alínea não. impede a rescisão/anulação unilateral do Contrato; 

e) pela inobservância dos prazos afetos à execução dos serviços, multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do-valor total da contratação, nos 

termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A 

aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 

Contrato; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual. por culpa da CONTRATADA. 

SIJBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstás neste contrato não 

exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei ri0  8.666/1993, inclusive a 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE. 
1,' 

Ne 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias coridos, a contar da data do' recebimento da comunicação enviada pela 

CONTRATANTE.'  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota 

Fiscal/Fatura ou do crédito existente na CONTRATANTE, em favor da 

CONTRATÀDA, sendo que, caso õ valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Ás sanções previstas neste contrato são independentes 

ente si, podendo ser aplicada 'de forma isolada ou curnulátivamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

'SUBCLÁUSULA QUINTA - 'Não será aplicada multa se, justificadamente e 

comprovadamente, .0 .  atrãso na execução dos serviços advier caso furtuito ou força 

maior. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer, hipótese de aplicação de sanções, serão 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÓÈS CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos' casos previstos no 

art. 65 da Lei n°. 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E iscisÃo DO 

CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão', com as consequências 

contratuais, de acordo cõm, o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: 
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1—determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, excetõ quanto ao inciso XVII; 

11—amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

111—judicial, nos termos da legislação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser' 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 

SUBCLÁUS'ULA TERCEIRA - Os casos de. rescisão 'contratual serão fórmalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

SUBCLÁUST.JLA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX; do art. 55, da Lei 

8.666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 

A empresa contratada deverá entregar o objeto/serviço de forma imediata, de acordo com 

a necessidade e sempre mediante préviasolicitação do setor responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 

109, da Lei no. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Nos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecidas no Código Civil e 

Código de Processo Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO 
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Llá EDUAlãà- ÜAGMHÃES 

Nos termos do art. 57, II da Lei no. 8.666/1993, a critério da Câmara Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães-BA, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento de Contrato, 

por extrato, no Diário Oficial do Poder Legislativo, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua. assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da 

Justiça Estadual da Comarca de Luis Eduardo Magalhães-BA. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de 

igual teor e forma, para um só efeito. 

Luís Eduardo Maalhã;y/ 17 de aneiro de 2022. 

Álsa  
CÂMARA MUNICIPAL 	1 S EDUARDO MAGALHÃES 

FERNANDO CARNEIRO DE ARAÚJO 
CON 'TANTE 

NOVAIS CON J ÁBILEIRELI ME 
VANDI CARLOS j, EREIRA DE NOVAIS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

   

A 	

'n,~ kVVÇ" X JO, 

 

    

 

NO 
1,1 

CPF: O2J1 
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LUIS EDUA1oo MAGALllAIS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006A12022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008A/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria contábil, 

execução orçamentária, acompanhamento dos lançamentos contábeis, fechamento das prestações de 

contas mensais e anuais, entrega dos relatórios e balancetes, acompanhamento das notificações junto à 

inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, inserção dos relatórios 

quadrimestrais no Tesouro Nacional, elaboração e publicação dos relatórios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães-BA 

DATA: 17 de janeiro de 2022. 

BASE LEGAL:  Art. 25, caput c/c art. 13, III da Lei 8.666/1993 observadas suas posteriores 

alterações. 

CONTRATADA:  NOVAIS CONTÁBIL ELRELI - ME., inscrita no CNPJ sob número 

22.429.571/0001-89, com sede na Rua Planalto, n° 231, bairro Sandra Regina, Barreiras - BA. 

CONTRATO:  006A!2022 

VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) 

VIGÊNCIA:  17.01.2022 a 17.01.2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Programa Legislativo Forte e Atuante 

00 - Recurso Ordinário 

0 1.03 1.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 17 de janeiro de 2022. 

SABRI 7'f ÚJOiLVES 
Presidente da Co i ssão Permanente de Licitação 

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000 
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Diário Oficial do 

LEGISLATIVO Luís Eduardo Magalhães 
Quinta-feira 

10 de Fevereiro de 2022 
5-Ano IX - N° 1658 

Extratos de Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006A/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008A/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria contábil, 

execução orçamentária, acompanhamento dos lançamentos contábeis, fechamento das prestações de 

contas mensais e anuais, entrega dos relatórios e balancetes, acompanhamento das notificações junto á 

inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, inserção dos relatórios 

quadrimestrais no Tesouro Nacional, elaboração e publicação dos relatórios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães-BA 

DATA: 17 de janeiro de 2022. 

BASE LEGAL:  Art. 25, caput c/c art. 13, III da Lei 8.666/1993 observadas suas posteriores 

alterações. 

CONTRATADA:  NOVAIS CONTÁBIL EIRELI - ME., inscrita no CNPJ sob 

número22.429.571/0001-89, com sede na Rua Planalto, n° 231, bairro Sandra Regina, Barreiras - BA. 

CONTRATO:  006Á12022 

VALOR:R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) 

VIGÊNCIA: 17.01.2022 a 17.01.2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Programa Legislativo Forte e Atuante 

00 - Recurso Ordinário 

0 1.03 1.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas 

3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 1 7de janeiro de 2022. 

SABRINI ARAÚJO GONÇALVES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: E8ZAMJR5V7WVLHKPO6ANUA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
L 



Dádo Oficial do 
LEGISLATIVO Luís Eduardo Magalhães 

Segunda-feira 
14 de Fevereiro de 2022 
2-Ano IX-N°1660 

Erratas 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008A/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006A/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, retifica o extrato do contrato 

administrativo no 006A/2022, cuja contratada é a empresa NOVAIS CONTÁBIL EIRELI - ME., 

publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA em 10 de 

janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

VIGÊNCIA: 17/01/2022 a 17/01/2023 

LEIA-SE: 

VIGÊNCIA: 17/01/2022 a 31/12/2022 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 14 de fevereiro de 2022. 

SABRINI ARAÚJO GONÇALVES 
Pregoeira Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JOWOIP7FGUVISXBOW9U6A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


